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A$SI,JNTÕ: Participaç;ão feita pelo Dr. Filinto Costa Alegre da alegada

censura ocorrida no 
-felejornal da ïVS.
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[.1 - Deu entrada no Conselho $uperior de lmprensa (doravante CSI) uma

participação subscrita pelo Dr. Filinto Costa Alegre, requerendo â intervenção

do Conselho na sequência da censura a noticia do ïelejornal, da Televisão

Santomense (rjoravante ïVS), de 2 de Abril do corrente, corn os seguintes

fundamentos:

r.2 - ilo dia 2 de Abril o subscritor apresentou uma qireixa-crÍme na

Frou-rracioria-Geral da República (PGR) contra os Srs. Auréilo Stlva e Oscar

Mledeiros e a saÍda do edifício da PGR falou aos jornalisias presêntes,

explicaruto o fundamento da queina-crime em relação aos dois acusados.

ï.3 - Corúudo, no telejornal das 20h

sucedido, a TVS censurou a notícia,

ao Sr. Óscar Medeiros, coacusado.

ït.2 -,I\ TVS recebeur

,Ahrii de 2015, que

imprensa contra o

do dia 2 de Abrii, na peça referente ao

porquanto não houve referência alguma

rLl QËËËS.4& sÁ èENU$üerApA Ë €UïEêS PRpVASi

f!.'i - A TVS notificada da padicipação in casu, nos termos do no 2 do arligo 'l8o

cla l-ei no 4/96 de 20 de Junho, alegou numa nota subscrita pek: seu Dìretor, Dr.

João Ramos. como se exoõe infra:

urna noia de lmprensa da SOCOGE$ïA, [-da., no dia 2 de

anunciava unra queixa-crinle por abuso cle liberdade de

Sr. Aurélio Silva. Secretátio-Geral do Sindicato
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Trabalhadores do Estado e. nela. não se fazia referência ao Sr. Oscar

N4edeiros enquanto acusãdo.

H.3 - lrlo mesnlo dia, foi indicado o jornalista Teoiónio Menezes para cobrir a

formalizaçãc da queixa contra o Sr. Airrólio Silva no Ministério Fúblico.

fi.,4 - l{o regresso à estação o jornalista Teotónio Menezes, por necessìdade de

serviço, teve que sair para outro trabalho em Santa Cecília sobre desabanlento

de cãsas.

ll.5 - Unna vez que o jornalista, em causa, não regressou a tempo do

alinhamento do telejornal, cumprindo a regra jornalística a Chefe de Secção de

Informação, a jornalisia Hélia Fernandes, extraiu parte das cleclaraçÕes do Sr.

Filinio Costa Alegre.

í1.6 - Segundo o Diretor "as palavras da jornalista f{élia Fernandês, em

rnomento algum sahia que o Sr. Filinto Costa Alegre também mencicnava nas

suas declaraçÕes o nome de Oscar Medeiros, porque disse ter feiio fé na l\ota

de lrnprensa da SOCOGESïA".

ft.7 - A ïVS, não vê razÕes para se censurâr as declarações do Dr. Fìlìnto

Côsta Alegrê, pois desde o início da polémica que a operadora senìpre esteve

em cima dos acontecimentos, tendo registado as declaraçôes do Sr. Aurélio

Silva, publicou o direito de resposta da SOCOGESï4., Lda., voltou a repor a

qrieixa-crirne desta e obteve a reaçáo dÕ Sr. Aurélio Siiva face a qr-ieixa-crime.

il.8 - Embora o Sr. Oscar Medeiros tenha sido nomeado consultor da TVSi.

irão interfere na redação e nem dá ordens à direção.

íl!.9 - ltlotificado o jornalista Teotónio Menezes

factos, respondeu por escrito, dizendo em suma,

no dia em causa e depoís de faeer a coberturra da

pâra se pronuncrar solJre 0s

que ao regiessar a estação,

apresentaçâo da queixa
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Dr. Fiiinto Costa Alegre no MÍnistério Fúblico, foi indigitado para fazer outra

reportagem e entregou a cópia da queixa-crime ao Chefe de Depadamento.

lll.10 - Rematou aÍirmando que o Dr. Filinto Costa Alegre na sua exposição fez

referência ao repórter da RDP Africa, Oscar Medeiros, emitindo a sua opinião

sobre o tratamento jornalístico dado a conferência de imprensa da

SOCOGESïA.

lll.11 * Foi junto ao processo a peça, em suporte digital, facultada peia TVS,

difundida no Telejornal da TVS em análise, em que se vê claramente que Dr.

Filinto Costa Alegre só faz referência ao coacusado Sr. A.urelio Silva

IV - ANÂLISE.

lV.1 - Da cornpetência do CSl.

1V.1.Í - A queixa em apreço tem como objeto situaçÕes suscepthieis de

condicionarem a independência e pluralismo de urn órgão de comunicação

social do sector público, sendo por isso, subsumível ao quadro aiributivo

vazado nas alíneas b), c), e d) do artigo 110, da Lei no 4/96, de 20 de Junho,

que define missÕes confiadas a este CSl.

1V.1.2 - No contexto aqui referido, cabe ao CSI "apreciar queixas em que se

alegue a violação de normas legais aplicáveis aos órgãos de comunicação

social, adaptando as resoluÇões adequadas" (alínea j) do nol do artigo 12o, do

mesmo dioloma)"

lV.2 - Do rigor inforrnatlvo.

1V,2.1 - Mostram os factos trazidos ao processo que:

a) A chefe de Secção de Informação, a jornalista

pade das declaraçôes do Dr. Filinto Costa

Hélia Fernandes, extraiu \,.I ,, ",,,.'.)(Alegre, aquando Ou 
ú'
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apresentação da queixa-crime no Mo Po, em que este fazia referência ao

Sr. Óscar Medeiros, consultor do Governo para reestruturação da ÏVS,

como coacusado.

b) Fê-lo na altura que editava a peça trazida à redação da ÏVS por ouiro

jornalista, que por razões de serviço não poderia edita-la.

C) E ao proceder ao code não se apercebeu que Dr. Filinto Costa Alegre

íazia referência ao Sr. Óscar Medeiros, pois fez fé na Nota de lmprensa da

SOCOGESïA enviada à TVS.

lV,2.2 - Os preceitos jurÍdicos reguladores da matéria controvertida começam

por situar no plano da Lei da Televisão, Lei no 1i2001.

DispÕe alínea a) do artigo 43o, da supracitada lei, que "A concessionária deve

assegurar uma programação de qualìdade e de referência que satisfaça as

necessidades culiurais, educativas, formativas, informativas e recreativas dos

dìversos segmentos específicos do público, obrigando-se, designadamente a:

a) Assegurar o pluralismo, rigor e a objetividade da informação (...)".

Por outro lado, atente-se no disposto na alínea a), no 1, do art.o 9 do Decreto no

4012024 de 23 de Dezembro - Estatuto do Jornalista, são deveÍes

fundamentais do jornalista profissional "respeitar o rigor e a objetividade da

informacão".

1V.2.3 - Ora, um jornalista que ao ediiar uma peça jornalÍstica, que por acaso

não é sua, or.r seja, cuja cobertura foi feita por outÍo colega, procede a cortes

das declaraçôes do entrevistado e não se apercebe que corta pafte importante

da noticia, é no mínirno pouco rigoroso.

lV.2.4 - Para se cortar uma gravação que contém declarações de alguém é

porque se emitiu um juízo valorativo clo que se estava a visionar, concluindo
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que era supérfluo. E no caso em apÍeço não se pode considerar excedente a

identificação dos acusados, que mais não seja por até consubstanciar,

eventualmente. ê parte mais sensacionalista da notÍcia caso se tratasse de

uma figura pública.

1V.2.5 - E mesmo levando em consideração o estribo de que a jornalista foi

induzida em erro por causa da friota de lmprensa da ofendida, enviada à ïVS,

no mesmo dia, no diio documento é referido que "Com esia acão, (lê-se

queixa-crime) a SOCOGESTA Lda. (lê-se ofendida) espera estar a contribuir

para que o iir. Cauique (alcunha do coacusado Aurélio Silva) e o seu cúmplice

(sublinhado nosso) aprendam a respeitar os outros cidadãos (...)".

!V.2.6 - Se na Nota de lmprensa faz-se referência a um cúmplice é de todo

imperioso que se descortinasse quem é. O que só seria possível na entrevisia

concedido pelo representante da ofendida, o Dr. Filinto Costa Alegre, quando

inierpôs a queixa no Mo Fo.

lV.2.7 - Logo a Nota de lmprensa deveria ter suscitado necessidade de se

prestar mais atençáo nas declaraçÕes do representante da ofendida, na

rnedida em que com certeza pronunciar-se-ia sobre o cúmplice, revelando a

sua identidade, como aconteceu. Contudo, estranhamente, o documento teve

efeito contrário.

1V.2.8 - Infere-se que ao proceder nos termos supra a Chefe de Secção de

lnformação, l-lélia Fernandes, enquanto jornalista, não respeitou os deveres de

rigor e objetividade da informação e, consequente, a TVS também não o fez.

1V.2.9 - Quanto ao pedido da reposição da notícia, o mesmo não é atend

pelo facto da TVS apagar todo maierial bruto, 4 ou 5 dias depois, conforme

frisou o Diretor.
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Apreciada a queixa do Dr. Filinto Cosia Alegre contra a TVS, pelo facto desta

ao noticiar, no ïelejornal das 20h do dia 2 de Abril, a queixa-crime apresentada

por aquele, enquanto mandatário da SOCOGESïA Lda., censurou a notícia a

não se ter referido ao coarguido o Sr. Óscar Medeiros, o CSI considerou

procedente, uma vez que não se observou os deveres de rigor e objetividade

da informação.

Assim, o CSI recomenda à TVS a estrita obseruância dos deveres a que está

legalmente adstrito, de rigor e objetividade iníormativa.

Conselho Superior de lmprensa

Em, S. Tome, 12 de Maio de 2015

ntos (Relator)

Eugenia Menezes Alamão

/
José Manuel d'Aiva Noronha
J ^\" ^I \í\ '\\,{ fì"=J4[è)É [n^'--"-*"

Manuel de Barros Vaz Bandeira

Jesulev Patrick Lopes

Fábio Sardinha e

{t t'-( lt')


